
administrativo acima referenciado.DA DESTINAÇÃO: As áreas em avanço de Subsolo e 
Solo objeto do presente Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
(Documento SEI nº 41296422) destina-se exclusivamente para Instalações Técnicas – 
Esgotos Sanitários (hipótese prevista no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, 
de 28 de janeiro de 2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às 
respectivas normas urbanísticas. DO VALOR: As áreas em avanço de Subsolo e Solo para 
Instalações Técnicas – Esgotos Sanitários são não onerosas conforme disposto na hipótese 
prevista no inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. DA PUBLICAÇÃO E 
REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 
Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato. DATA DE 
ASSINATURA: Brasília, 08 de junho de 2020. PELO DISTRITO FEDERAL: RICARDO 
AUGUSTO DE NORONHA, na qualidade de Subsecretário da Central de Aprovação de 
Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito 
Federal. PELA CONCESSIONÁRIA: LUIZ ALBERTO BARACAT, na qualidade de 
sócio administrador.

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL DO 
DISTRITO FEDERAL Nº 016/2020

Processo: 00390-00006350/2019-33. DAS PARTES: O DISTRITO FEDERAL, CNPJ Nº 
00.394.601/0001-26, por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação do Distrito Federal, representado por RICARDO AUGUSTO DE 
NORONHA, na qualidade de Subsecretário da Central de Aprovação de Projetos da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com 
competência prevista no art. 1º do Decreto n.º 35.224, de 13 de março de 2014, que dá 
nova redação ao art. 29, aos incisos III, V e ao parágrafo 2º, do Decreto nº 29.590, de 09 
de outubro de 2008, bem como considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 36.339, 
de 28 de janeiro de 2015, e EMPLAVI 510 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., CNPJ nº 29.639.***?001-06, representada por GIL PEREIRA, brasileiro, 
administrador, casado, portador do RG nº 892.*** expedido pela SSP?MG e inscrito no 
CPF?MF sob o nº 175.***.186-68, residente e domiciliado nesta capita, na qualidade de 
Administrador. DO PROCEDIMENTO: O presente Termo obedece aos termos da 
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº 41226072), da Lei 
Complementar nº 755, de 28 de janeiro de 2008, do Decreto nº 29.590/2008 e da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. DO OBJETO: O Contrato tem por objeto a Concessão de 
Direito Real de Uso da área contígua ao imóvel da Projeção “C”, da Superquadra 
Noroeste 302 (trezentos e dois) – SQNW 302, do Setor de Habitações Coletivas Noroeste 
(SHCNW) – Brasília, DF, matriculado sob o nº 131.520, no 2° Oficio do Registro de 
lmóveis do Distrito Federal, de forma não onerosa com fulcro nos incisos I, II “b”, III “b” 
e IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008, para a utilização de 
3.933,70m² em nível de Subsolo para Garagem; 196,20m² em nível de Solo para Torres de 
Circulação Vertical bem como 34,56m² em mesmo nível para Instalação Técnica – Central 
de GLP; 2.49636m² em nível de Espaço Aéreo para Varanda e Expansão de 
Compartimento e 248,02m² em mesmo nível para Instalação Técnica – Laje Técnica, 
conforme o Atestado de Habilitação nº 098?2020 (Documento SEI nº 40738800) e a 
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI nº 41226072), que integram 
o processo administrativo acima referenciado. DA DESTINAÇÃO: As áreas em avanço 
de Subsolo e Solo e Espaço Aéreo para Garagem, Torres de Circulação Vertical, Varanda 
e Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas (Central de GLP e Laje Técnica são 
não-onerosas conforme disposto nas hipóteses previstas nos incisos I, II “b”, III “b” e IV 
do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. DO VALOR: As áreas 
em avanço de Subsolo e Solo e Espaço Aéreo para para Garagem, Torres de Circulação 
Vertical, Varanda e Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas (Central de GLP 
e Laje Técnica são não-onerosas conforme disposto nas hipóteses previstas no incisos I, II 
“b”, III “b” e IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A Concessão terá vigência de 30 (trinta) anos, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período. DA PUBLICAÇÃO E 
REGISTRO: A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 
Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. DO FORO: Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato. DATA DE 
ASSINATURA: Brasília, 08 de junho de 2020. PELO DISTRITO FEDERAL: RICARDO 
AUGUSTO DE NORONHA, na qualidade de Subsecretário da Central de Aprovação de 
Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito 
Federal. PELA CONCESSIONÁRIA: GIL PEREIRA, na qualidade de administrador.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2020
Processo: 00392.00003741/2018-69 – Contratante: Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional do Distrito Federal/CODHAB- CNPJ 09.335.575/0001-30; Contratada: 
CENTRAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.186.991/0001-37. Objeto: A assunção do remanescente de obra referente à execução 
das obras de implantação de infraestrutura externa (sistemas de abastecimento de água 
potável e esgotamento sanitário, Drenagem e pavimentação) ao empreendimento situado

no Bairro Crixá em São Sebastião, sob as condições aqui estabelecidas, em atendimento à 
Política Habitacional do Governo do Distrito Federal. Dotação Orçamentária: UO 28.209. 
Programa de Trabalho: 15.451.6208.1110.0139. Natureza da Despesa: 44.90.51. Fonte: 
100. Nota de Empenho inicial nº 2020NE00349 no valor de R$446.499,00 (quatrocentos e 
quarenta e seis mil quatrocentos e noventa e nove reais), emitida em 02/06/2020. Valor do 
Contrato: R$9.571.668,15 (nove milhões, quinhentos e setenta e um mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e quinze centavos). Modalidade: Global. Evento: 400091. Data da 
Assinatura: 10/06/2020. Vigência: 18 (dezoito) meses. Signatários: Pela CODHAB/DF: 
Wellington Luiz de Souza Silva, na qualidade de Diretor Presidente; Pela Contratada: 
Aldomar Pereira de Matos, na qualidade de Sócio-Gerente.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020

O Pregoeiro da Adasa, atendendo aos art. 17, VIII e IX c/c art. 46 do Decreto nº 
10.024/2019 (recepcionado no DF pelo Decreto nº 40.205/2019), torna público o resultado 
final da licitação Pregão Eletrônico nº 08/2020 (processo: 00197-00000682/2020-43), tipo 
"menor preço global", realizado em 15 de junho de 2020 para contratação do serviço de 
assinatura de jornais, revistas e periódicos, que teve como vencedora a empresa ELDEX 
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, com proposta de preço de R$ R$ 
29.734,07 (vinte e nove mil setecentos e trinta e quatro reais e sete centavos) para todo o 
período da contratação. Conferida a habilitação e não tendo havido recurso, o objeto foi 
adjudicado à vencedora. As informações relativas ao certame estão disponibilizadas no 
Comprasnet e no sítio da Adasa na internet (www.adasa.df.gov.br), link: Licitações e 
Contratos - Licitações encerradas; em cumprimento ao art. 1º da Lei Distrital nº 
5.453/2015.

EDUARDO LOBATO BOTELHO

CONTROLADORIA GERAL

EDITAL Nº 1, DE 10 DE JUNHO DE 2020
5º CONCURSO MELHORES PRÁTICAS EM OUVIDORIA

A OUVIDORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO INCISO VI, DO ART. 109, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CONTROLADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL APROVADO 
PELO DECRETO Nº 39.824/2019, EM PARCERIA COM OS ÓRGÃOS 
INTEGRANTES DA CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - CGDF, 
DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 225, DE 11 OUTUBRO DE 2016, PROMOVE O 
CONCURSO “MELHORES PRÁTICAS EM OUVIDORIA” DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DEFINIDAS NO PRESENTE EDITAL:
1. OBJETO
1.1. O 5º Concurso “Melhores Práticas em Ouvidoria Pública” no âmbito do Poder 
Executivo do Governo do Distrito Federal é uma iniciativa da Ouvidoria-Geral do Distrito 
Federal e conta com a parceria de Órgãos Integrantes da Controladoria-Geral do Distrito 
Federal.
1.2. O Concurso tem objetivo de estimular, reconhecer, fortalecer e premiar iniciativas 
feitas pelas ouvidorias seccionais que compõem o Sistema de Gestão de Ouvidoria do 
Distrito Federal – SIGO/DF.
2. DA CATEGORIA
No presente certame, todas as iniciativas deverão ser inscritas em única categoria, 
conforme abaixo:
2.1. As ouvidorias seccionais poderão inscrever até três iniciativas na categoria:
a)Iniciativas inovadoras:iniciativas desenvolvidas no âmbito das Ouvidorias que 
promovam a criação, a simplificação ou o aprimoramento de serviços ou de organização 
de processos de trabalho que gerem melhoria da qualidade, eficiência ou produtividade.
Poderão ser inscritas as melhorias nos serviços públicos implantados com base nas 
demandas de ouvidoria, que sejam passíveis de comprovação.
2.2. As iniciativas planejadas, recomendadas e implantadas pela Ouvidoria-Geral não 
poderão concorrer neste certame.
3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão concorrer ao certame:
- As ouvidorias seccionais do Governo do Distrito Federal integrantes do Sistema de 
Gestão de Ouvidorias – SIGO/DF, Lei nº 4.896/2012;
- Iniciativas iniciadas a partir de 01/01/2019, que tenham resultados concretos.
3.2. Os órgãos e entidades poderão associar-se na apresentação de iniciativas em parceria 
com outro órgão do Distrito Federal ou outra ouvidoria pública no âmbito Distrital ou 
Federal.
4. PROCEDIMENTOS E REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição é gratuita e poderá ser feita no período de 21 de setembro a 11 de outubro 
de 2020, exclusivamente mediante o preenchimento do formulário descritivo, 
devidamente assinado, disponível no site www.ouvidoria.df.gov.br.
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